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Moção nº 006/2025.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:


Requeiro, nos termos regimentais, que seja registrada, nos anais desta Casa, MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO aos integrantes do setor de pronto-atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS de Levy Gasparian. A presente homenagem acontece em razão de excelente trabalho em prol da saúde e do bem-estar dos pacientes, com atendimentos humanizados e de qualidade, em uma clara demonstração de competência e amor ao próximo, o que os torna dignos merecedores do reconhecimento público.
Comendador Levy Gasparian, em 28 de maio de 2025.
Diego Simões de Lima Salgado 

Vereador

